
 
    

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROJETO DE LEI Nº 3.417                             DE 03 DEZEMBRO DE 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
PUBLICIDADE DO IPSM-INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE - RO PARA O EXERCÍCIO DE 2026 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica aprovado o plano de publicidade do IPSM - Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste-RO, 

para o ano de 2026, na forma desta lei, compreendendo as seguintes 

publicações e divulgações: 

 

I - informativos mensais, quinzenais ou diários; 

II – atos da autarquia; 

III – campanha para esclarecimentos aos munícipes; 

IV – divulgação e proposições. 

 

Art. 2º- A veiculação publicitária far-se-á pelos seguintes meios de 

comunicação: 

 

I – imprensa falada, escrita e televisionada; 

II – placas, cartazes, folhetos e tabloides. 

 

Art. 3º- As despesas a serem realizadas com publicidade de que trata 

esta lei é estimada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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Art. 4º- Além do processo licitatório, para a realização das despesas 

prevista nesta lei serão observados, quando for o caso: 

 

I – Tratando-se de publicidade falada, escrita e televisionada a área de 

abrangência deverá atingir todo o Município. 

II – Tratando-se de periódicos a divulgação deverá ser assegurada a 

circulação ou distribuição gratuita, em todo o Município durante o período 

que compreender a publicidade. 

III – Outros requisitos previstos nos respectivos atos convocatórios de 

licitação. 

 

Parágrafo Único – O processo licitatório será observado os limites das 

modalidades e os casos de dispensas e inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 5º - Só poderá, no caso específico da publicidade escrita, a 

propaganda de órgãos públicos, visando exclusivamente informações a 

população.  

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

                                         

Ouro Preto do Oeste, em   03 de dezembro de  2025 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
      PREFEITO 
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MENSAGEM Nº 3.229                         DE  03 DE DEZEMBRO DE  2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente e nobres Vereadores: 

 

Encaminhamos o Projeto de Lei nº 3.417, de 03 de dezembro de 2025  

que,  “Dispõe sobre o Plano de Publicidade do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM para o 

exercício de 2026 e dá outras providências.” 

 

É sabido que todo e qualquer ato de gestão pública tem que ser tornado 

público por intermédio dos meios de comunicação, conforme determinação 

constitucional, e para que haja conhecimento e controle dos interessados e dos 

cidadãos. 

 

Assim sendo, é necessário que por Lei estejam amparados tais gastos 

públicos. 

 

Isto posto, apresentamos o Projeto de Lei, aguardando o voto favorável 

dos nobres legisladores. 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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OFÍCIO Nº 372                                             EM  03 DE DEZEMBRO DE  2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Vimos por meio do presente encaminhar o Projeto de Lei nº 3.417, de 03 

de dezembro de 2025 que, “Dispõe sobre Plano de Publicidade do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do 

Oeste – IPSM para o exercício de 2026 e dá outras providências, ” para 

devida apreciação e deliberação desta Casa . 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a oportunidade 

para reiterarmos protestos de elevada estima e apreço. 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO  
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
1-3879/2025

No dia 02 de dezembro de 2025 às 13:12 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-
3879/2025 o presente processo, através de GABINETE DO PREFEITO, referente a PROJETO DE LEI (117) com a
finalidade de:

DISPÕE SOBRE O PLANO DE PUBLICIDADE DO IPSM INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE - RO PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos administrativos.

Stella Souza Freire
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Daniel Comboni, nº 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79

Documento assinado eletronicamente por Stella Souza Freire, Assessor de Gabinete -Gabinete
do Prefeito, em 02/12/2025 às 13:13, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 13.714 de 27/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1429274 e o código verificador 4E387E71.

Referência: Processo nº 1-3879/2025. Docto ID: 1429274 v1

ID: 1430708 e CRC: 686B8C1D

https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1429274&CRC32=4E387E71
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=88044


Ofício 62 de 07/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 13.714/2020 (ID: 1403162 e CRC: 1E030CD1). Pág: 1/2

Ofício n. 062/G.P./IPSM/2025

Ouro Preto do Oeste-RO, 07 de novembro de 2025 às 12:42

 

AO EXMO. SR.:
JUAN ALEX TESTONI
PREFEITO MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE - RO
NESTA 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Pelo presente estamos encaminhando a Vossa Excelência proposta de
Projeto de Lei que  DISPÕE SOBRE O PLANO DE PUBLICIDADE DO IPSM INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE -
RO PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

É sabido que todo e qualquer ato de gestão pública tem que ser tornado
público através dos meios de comunicação, conforme determinação constitucional, e para que
haja conhecimento e controle dos interessados e do povo em geral.

Assim sendo, é necessário que por Lei estejam amparados tais gastos
públicos. Sendo devidamente autorizado pelo Conselho Administrativo e Financeiro do IPSM, em
reunião ordinária realizada no dia 30/10/2025, segue Parecer Contábil ID 1401600, Parecer do
Controle Interno ID 1401929 e Parecer Jurídico ID 1400523.

Sendo só para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e
considerações.  

Sebastião Pereira da Silva
Presidente do IPSM-OPO-RO

Decreto n. 15.122 de 05/01/2022

Av. Gonçalves Dias, 4170 Bairro União CEP 76920-000 Ouro Preto do Oeste-RO
Tel. (69) 3461-3233 email: ipsmoporo@hotmail.com

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DO
IPSM , em 07/11/2025 às 12:48, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 13.714 de 27/08/2020.
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1 IPSM - Parecer Jurídico 46 05/11/2025 1400523
2 Parecer 2025 06/11/2025 1401600
3 Parecer Controladoria Geral 88 06/11/2025 1401929
4 Proposta MINUTA PROJETO DE LEI PUBLICIDADE 2026 07/11/2025 1403195
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

 
PROJETO DE LEI Nº       DE     NOVEMBRO DE 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE 

PUBLICIDADE DO IPSM - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 

DO OESTE-RO PARA O EXERCÍCIO DE 2026 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica aprovado o plano de publicidade do IPSM - Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste-RO, 

para o ano de 2026, na forma desta lei, compreendendo as seguintes 

publicações e divulgações: 

 

I - informativos mensais, quinzenais ou diários; 

II – atos da autarquia; 

III – campanha para esclarecimentos aos munícipes; 

IV – divulgação e proposições. 

 

Art. 2º- A veiculação publicitária far-se-á pelos seguintes meios de 

comunicação: 

 

I – imprensa falada, escrita e televisionada; 

II – placas, cartazes, folhetos e tabloides. 

 

Art. 3º- As despesas a serem realizadas com publicidade de que trata 

esta lei é estimada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ID: 1429290 e CRC: FC03AF89ID: 1430708 e CRC: 686B8C1D



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

 
 

Art. 4º- Além do processo licitatório, para a realização das despesas 

prevista nesta lei serão observados, quando for o caso: 

 

I – Tratando-se de publicidade falada, escrita e televisionada a área de 

abrangência deverá atingir todo o Município. 

II – Tratando-se de periódicos a divulgação deverá ser assegurada a 

circulação ou distribuição gratuita, em todo o Município durante o período 

que compreender a publicidade. 

III – Outros requisitos previstos nos respectivos atos convocatórios de 

licitação. 

 

Parágrafo Único – O processo licitatório será observado os limites das 

modalidades e os casos de dispensas e inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 5º - Só poderá, no caso específico da publicidade escrita, a 

propaganda de órgãos públicos, visando exclusivamente informações a 

população.  

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

                                         

Ouro Preto do Oeste, em       de novembro de   2025 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

 
MENSAGEM Nº.      DE     DE      NOVEMBRO DE  2025 

 

 

EXMA. SR.  

GILVANE FERNANDES DA SILVA 

M. D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

 

Senhor Presidente e nobres Vereadores: 

 

Encaminhamos o Projeto de Lei nº. ___/__, que dispõe sobre o Plano de 

Publicidade do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Ouro Preto do Oeste – IPSM para o exercício de 2026. 

 

É sabido que todo e qualquer ato de gestão pública tem que ser tornado 

público por intermédio dos meios de comunicação, conforme determinação 

constitucional, e para que haja conhecimento e controle dos interessados e dos 

cidadãos. 

 

Assim sendo, é necessário que por Lei estejam amparados tais gastos 

públicos. 

 

Isto posto, apresentamos o Projeto de Lei, aguardando o voto favorável 

dos nobres legisladores. 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

 
OFÍCIO Nº. _____/2025                                  EM         DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

EXMO. SR.  

GILVANE FERNANDES DA SILVA 

M. D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Vimos por meio do presente encaminhar o Projeto de Lei nº. __/__, que 

dispõe sobre Plano de Publicidade do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM para o exercício de 2026, 

para devida apreciação e deliberação desta Casa em regime de URGÊNCIA, 

pelo fato de ser matéria de relevante interesse público. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a oportunidade 

para reiterarmos protestos de elevada estima e apreço. 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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PROJETO DE LEI Nº 3.417                             DE 03 DEZEMBRO DE 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
PUBLICIDADE DO IPSM-INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE - RO PARA O EXERCÍCIO DE 2026 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica aprovado o plano de publicidade do IPSM - Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste-RO, 

para o ano de 2026, na forma desta lei, compreendendo as seguintes 

publicações e divulgações: 

 

I - informativos mensais, quinzenais ou diários; 

II – atos da autarquia; 

III – campanha para esclarecimentos aos munícipes; 

IV – divulgação e proposições. 

 

Art. 2º- A veiculação publicitária far-se-á pelos seguintes meios de 

comunicação: 

 

I – imprensa falada, escrita e televisionada; 

II – placas, cartazes, folhetos e tabloides. 

 

Art. 3º- As despesas a serem realizadas com publicidade de que trata 

esta lei é estimada em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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Art. 4º- Além do processo licitatório, para a realização das despesas 

prevista nesta lei serão observados, quando for o caso: 

 

I – Tratando-se de publicidade falada, escrita e televisionada a área de 

abrangência deverá atingir todo o Município. 

II – Tratando-se de periódicos a divulgação deverá ser assegurada a 

circulação ou distribuição gratuita, em todo o Município durante o período 

que compreender a publicidade. 

III – Outros requisitos previstos nos respectivos atos convocatórios de 

licitação. 

 

Parágrafo Único – O processo licitatório será observado os limites das 

modalidades e os casos de dispensas e inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 5º - Só poderá, no caso específico da publicidade escrita, a 

propaganda de órgãos públicos, visando exclusivamente informações a 

população.  

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

                                         

Ouro Preto do Oeste, em   03 de dezembro de  2025 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
      PREFEITO 
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MENSAGEM Nº 3.229                         DE  03 DE DEZEMBRO DE  2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente e nobres Vereadores: 

 

Encaminhamos o Projeto de Lei nº 3.417, de 03 de dezembro de 2025  

que,  “Dispõe sobre o Plano de Publicidade do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste – IPSM para o 

exercício de 2026 e dá outras providências.” 

 

É sabido que todo e qualquer ato de gestão pública tem que ser tornado 

público por intermédio dos meios de comunicação, conforme determinação 

constitucional, e para que haja conhecimento e controle dos interessados e dos 

cidadãos. 

 

Assim sendo, é necessário que por Lei estejam amparados tais gastos 

públicos. 

 

Isto posto, apresentamos o Projeto de Lei, aguardando o voto favorável 

dos nobres legisladores. 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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OFÍCIO Nº 372                                             EM  03 DE DEZEMBRO DE  2025 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Vimos por meio do presente encaminhar o Projeto de Lei nº 3.417, de 03 

de dezembro de 2025 que, “Dispõe sobre Plano de Publicidade do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do 

Oeste – IPSM para o exercício de 2026 e dá outras providências, ” para 

devida apreciação e deliberação desta Casa . 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos a oportunidade 

para reiterarmos protestos de elevada estima e apreço. 

 

 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO  
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